
PODER JT-IDIC IÁRIO
DÕ TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: FUNDO DE PREVIDENCIÀ SOCIÀL
MUNICIPIO DE DR. SEVERIÀNO (MÀTRIZ
CNPJ: 1l-. 191. 932l0001-85
Certidão n": 208323A9 / 2025
Expedição: 13/04/2025, às 16:25:50
Validade: LO/lO/2025 - 180 (cento
de sua expedição,

DOS SERVIDORES PUBLICOS DO

E FILIÀI S )

e oitenta) dias, contados da data

certiÍica-se quê E r[{Do DE PREVIDEIICTÀ SOCIÀ! DOS SERVTDORES PUBLTCOS DO

MnÍICIPIO DE DR, SEVERIÀIIO (llÀIRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob
o n" 11.191.932,/0001-85, Não coNsTA como inadimplente no Banco
Nac ional- de Devedores Trabafhistas.
Certidãô emitida com base nos a.rLs. 642-A e 883-A da Consolj-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/2011 e
1,3-46'7/207'l , e no AiLo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe.Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-sê à verlficação de sua
autenticidade no porta.l- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst,jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IIIFORI{AçÃO IUPORTAI|TE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a hono.rários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púl:1ico do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, cônLiver força executiva.


